
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0064443-07.2005.815.2001
ORIGEM: Juízo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE:  Município  de  João  Pessoa,  representado  por  seu  Procurador,  Adelmar 
Azevedo Régis
APELADO: CIAVE Empreendimentos Ltda (Adv. Gabriel Galvão – OAB/PB 15.800)

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  INCONFORMISMO  COM  O  VALOR. 
ALEGAÇÃO  DE  QUE  SÃO  DEMASIADOS.  ARBITRAMENTO 
EM VALOR MÓDICO, CAPAZ DE REMUNERAR O TRABALHO 
REALIZADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

A  simplicidade  do  litígio  e  o  baixo  valor  da  condenação 
desautorizam  a  fixação  em  percentual  inferior  ao  arbitrado, 
atraindo a aplicação do § 8º do art. 85 do CPC. Assim, os honorários 
fixado  em  R$  1.000,00  (mil  reais)  revelam-se  adequados  para 
remunerar o trabalho realizado, não sendo demasiados, tampouco 
desprezíveis.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 127.

Relatório

Trata-se  de  apelação  manejada  contra  sentença  que  extinguiu  a 
execução  fiscal  ajuizada  pelo  Município  de  João  Pessoa  em  desfavor  de  CIAVE 
Empreendimentos Ltda, em razão da prescrição.

Na decisão,  o  magistrado registrou que a  pretensão foi  alcançada 
pela prescrição quinquenal, daí porque extinguiu a demanda com resolução do mérito, 
condenando o demandante a pagar honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil 
reais).



Inconformado,  recorre  o  demandante  defendendo que os  critérios 
previstos no § 2º do art. 85 do CPC não foram aquilatados de forma adequada. Acrescenta 
que a demanda é simples, não demandando maior esforço ou trabalho do advogado, daí 
porque  seria  desarrazoado  o  valor  arbitrado  pelo  magistrado.  Ao  final,  pugna  pelo 
provimento  do  recurso,  a  fim de  que a  verba  honorária  seja  reduzida  para  um valor 
proporcional ao trabalho realizado.

Em  sede  de  contrarrazões,  a  parte  adversa  ressaltou  que 
acompanhou  o  feito  por  mais  de  dez  anos,  com  zelo  e  dedicação,  daí  porque  seria 
necessária a manutenção do valor arbitrado em primeiro grau.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório. 

VOTO

A discussão posta nos autos é de fácil deslinde, não demandando 
maiores  considerações.  Reside  a  controvérsia,  pois,  em  avaliar  se  os  honorários 
advocatícios fixados pelo juízo de primeira instância estão adequados à remuneração do 
trabalho realizados.

A teor do que prevê o art. 85, § 3º, I, do CPC, “nas causas em que a 
Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos 
nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) 
salários-mínimos”;

O § 2º do dispositivo, por sua vez, preleciona que  “os honorários 
serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 



seu serviço”.

Por  outro  lado,  o  §  8º  estabelece  que  “nas  causas  em  que  for 
inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for 
muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando 
o disposto nos incisos do § 2º”.

Neste contexto, considerando que o valor da causa era de R$ 1.331,85 
(mil trezentos e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos), penso ser o caso de aplicação 
do § 8º do art. 85, do CPC. Partindo de tal premissa, entendo que embora a execução fiscal 
objeto  do  litígio  não  seja  complexa,  não  é  possível  reduzir  o  valor  dos  honorários 
advocatícios a um patamar inferior ao arbitrado – R$ 1.000,00 (mil reais),  sob pena de 
torná-lo insuficiente e até mesmo vil, em manifesto desrespeito ao trabalho do causídico.

Em razão  das  considerações  tecidas,  nego provimento ao  recurso, 
mantendo a sentença de primeiro grau. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. 
Participaram do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Des.  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  Lima, 
Procurador de Justiça. 

 
Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


